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PARECER JURÍDICO PRE\TO

REF.: Edital de Licitação referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 2025001/2025, da Concorrência
eletônica Lei 14.133 de 01 de abril de 2021N"001/2025, com objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
E,XECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO OE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO
BAIRRO PLANALTO, SENDO: ESCOLA COM 5 SALAS no município de São Bernardo/(Ma),
CONFORME RECURSO: MINISTERIO DA EDUCACAO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO N' / ANO DA PROPOSTA: 004579/2024. NUMERO DA
PROPOSTA NOVO PAC SELEÇÃO: 26298010554/2023. TERMO DE COMPROMTSSO N"
965550/2024IFNDE/CAIXA, FIRMADO COM O MLTNICÍPIO DE SÃO BERNARDO/MA. paru
atendimento da Secretaria de assistência social - CREAS da Prefeitura Municipal de São Bemardo - MA

PARECER:

Trata-se de procedimento licitatorio, na modalidade Concorrência para EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO Og ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO BAIRRO PLANALTO, SENDO:
ESCOLA COM 5 SALAS - MTINICIPIO DE SÃO BERNARDO/MA.

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes documentos, no que rnporta
à presente análise:
a) Ponaria de Desigrração dos agentes de contrataSo e respec'tiva equrpe de apoio, com a respectiva publicação
oficial;
b) Solicitações paÍa a licitação;
c) Justificativa emitida pela Secretaria solicitante;
d) Justificativa paravedago àpartíapação de empresas em consórcio (EDITAL);
e) Termo de Referência, em que se definiu os pÍeços mínimos dos bens objeto da licitação, assim como os

documentos que embasaram a definição, conforme preceitua a REGULAMENTAÇÃO municipal da lei de

licitações;
f) A análise dos riscos que possam comprometer o su@sso da licitação e a boa execução contratual;
g) Estudo Tecnico Preliminar, na qual há descrição da necessidade da contratação que caraúerlu,e o interesse público

envolüdo;
h) Autoúação expedida pela autotidade competente para efetiva abertura do processo licitatório;

i) Justificativa de auÉncia de plano municrpal de compras (município menor de 20 mil habitantes).

l) Demais documentos de andamento processual;

k) Minuta do Edital e seus anexos;

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradora Geral, paÍa a análise previa dos aspectos jurídicos

prescritos pelo art. 53 da Lei Federal n. 14.133/21.
Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir o Município no confole intemo da legalidade dos atos

administativos praticados na fase preparatória do procedimento.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoidade assessorada no conffole previo de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e tr, da Lei n" 14.133, de 2021§ova ki de Licitações e Contratos - NLLC):

AÍt. 53. Ao final da Íàse prqaratôra, o processo licitatorio
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administra@o, que realuará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da conúatação.

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o orgão de

assessoramento jurídico da Adminisuação deverá:

I - Apreciar o processo licitatorio conforme critenos objetivos
previos de atribuição de prioridade;
II Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com aprecia@o de

todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em
consideração na análise j urídica;



PROC:
FOLHAW

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOBERNARDO

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 06'125'389/ 0001-88

Comosepodeobservardodispositiyolesalzu.nl.oconuolep,reviodelegalidadeseÚáemfunçãodoexercicioda
comperência da aúlise.jrir :aiJ^a^n turã *.,t utuáãl;;';fug""d"l1"tt*t"' os demais aspectos envolvidos'

como os de natureza ,*ü, **aofogi* o,.Ã "ot''*iêncã 
e opornrnidade' Em rela@o a esses' oportuno

registrar o reorEnunciad;i;:'ü;á"ilÀ*r;.iluJ;'t*tô"'."*r'i"" 
áa Advocacia-Geral daunião'

Porfim,foielaboradooedital,comaparticipa@oesoborientaçãodestaConsultoriaJuridica'motivopeloqualp"d;;,;;6;*fi r-1#**Ux.mà"*-*lí:n:;5lf;T.'i;*31'#:ffiTffJ:.'ü:l:um qÍande zelo Para col

dos úembros da CPL'

Da mesma forma, a minuta da coNTRATo que acompanha o edital esta elaborada nos termos da Lei'

observando rcdas as *üãrlffirãoiã*, "r""a" 
.;;*ã as dsposrçÕes do edital'

Assim,aposexaminaroprocesso.*"p9if;lossaconclusãoedequeomesmoseencontraemacordocoma
legislaçao aplicável, p"iJqr" aprovamos du foãu como se "t"ottou-l;'Ío;;"*tg"ntiu 

do art 53' da lei

14.133/202r

Destaforma,concluímosqueoprTes:::temcondiçÕespaÍaquesejainiciadaafasedecisoria,coma
publicação ao Eaitaf, ã aai pasiando*t a' fuio á" '""tf*t"t " f 

ig.t"* respectivas proposta§ e da

habiüta@o dos licitantes'

PrefeituraMunicipaldeSáoBernardo-MA,EstadodoMaranhão,em03dedezembrode2024.

Procuradoria Municipat da Prefeitura de São Bemardo - MA'
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